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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE DEI H« 3^3/3 á'

PROJEI D DE LEI

NUMERO PRuPRIO» .

PROTOCOLO GERAL,

DATA PROTOCOLO» ,

õ-H-õ/

2394/98

06/11/90

FIOA O PODER EXEODTISO AUTORIZADO A FIRMAR

OOIíTÊHO OOM ENTIDADES HOSPITAR PARA CONTRÂ

TAÇXO DE EXAMES DE TOMOGRAPIA ®OMFDTADORIZA-

DA E UnDRA—SOROGRAFIAj e dâ outras providên

olasi

■Axtigo 12 — Pica o Podsr Ezeoutdvo Muulolpal autprizado a firmar convê
nio com a Santa Casa de MlBericórdia de Oachoeiro de Ita-
pemirim a contratar até 50 (cinqüenta) exames mensais de To-
mografia computadorizada e até 50 ( cinqüenta) exames men
sais de ultra-sonografia , pelo prazo de até 12(doze) me
ses, prorrogáveis por igual período, de acordo com o interes
se da Administração PÚDlica.

§ : 12

Parágrafo ■ 22

O prego dos exames Eontratados será o mesmo constante das
tabela da AMB - ASSOCIAÇÃO mSdICA BRASILEIRA.

- Para quitagão dos exames descritos no caput deste artigo,
poderá o executivo firmar contrata de dação em pagamento de
ate ZOfo ( TRINTA POR CENTO) do valor de cada exame, de a-
oordo com a Lei n2 4«444/97, efetuanddo o pagamento d6 re_s
tante em espécie.

Artigo 22 - As despesas decorrentes desta Lei correrrão por conta das do
tações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na d' ata d ,a sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.
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^1 GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

JUSTIIIGAEIVA

Oom a presente proposta, colocamos à disposição da Mamici-

palidade maior condição para àtender as pessoas q.ue necessitam de exa

mes de tomografia computadorizada e ultre-sonografia, dajido-llie ainda

a  oportunidade de compensar dlbitoâ da dívida ativa nos valores dos

exames.» sendo neste caso "bom para a mimicipaJ.idade, que poderá receler
parte do débito e também para a Santa O asa que reduzirá seus débitos.

!LIM Z EEIRA

ÍUA BARAÜ □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - OAIXA POSTAL 41 1
"EL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-13D9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OEP 293GO-1 1 □
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JeE GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO O/

PROJEDO DE LEI m 3^3/3^

y

PROJETO DE LEI
NUMERO PROFRIO-
PROTOCOLO GERAi-
data PROTOluLu=

jõ/ll/Vl

PIOA O PODER EMDTIBO AUTORIZADO A PIRMAR

OOTUTÈNIO OOM ENTIDADES HOSPITAR PARA OONTRA

TAÇXC DE EXWCES DE TOMOGRAPIA GEGIIPDTADOEIZA-

DA E ÜLTRA-SOITOGRAPIA, e dá outras providên

cias.

Artigo 12 - Pica o Poder Executivo Municipal autpriaado a firmar convê

nio com a Santa O asa de Misericórdia de Gachoeiro de Ita-

pemirim a contratar até 50 (cinqüenta) exames mensais de To-

mografia computadorisada e ate 50 ( cinqüenta) exames men

sais de ulti-^a-sonografia , pelo praso de até 12(dose) me

ses, prorrogáveis por igual período, de acordo com o interes

se da Admjjiiatração Publica.

§ ;,ie o preço dos exames Kont-ratados será o mesmo constante das

tabela da Alffl - ASSOCIAÇÃO itóDICA BRASILEIRA.

Parágrafo ps. - Para quitação dos exames descritos no caput deste artigo,

poderá o executivo firmar contrata de dação em pagamento de

até ZOfo ( TRINTA POR OElíTO) do valor de cada exame, de a-

cordo com a Lei ns 4.444/97, efetuanddo o pagamento d6 xes

tante em espécie.

Artigo 2S

Artigo 32

As despesas decorrentes desta lei oorrerrão por conta das do

tações orçamentárias da Secretaria Itoiiicipal de Saúde.

- Esta Lei entrará em vigor na d.-ata d-'..a su^publicaç^, revo
gadas as disposições em contrário, ^

m PERRI
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social

PROJETO DE LEI 343/98

INICIATIVA: Vereador Elimar Ferreira

RELATOR: Vereador José Renato Dias Federiei

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a contratar
exames de tomografia computadorizada e ultra sonografia junto à Santa Casa de
Misericórdia de Cachoeiro"

VOTO DO RELATOR - O projeto está regular quanto ao âmbito desta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em^^de dezembro de 1998.

JOS^^I^O DIAS FE^RICI, Relator
L-

BRÁZ ZAGpTTO, Presidente

FONSECA, Membro
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